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N° Emenda: 
	

3 
: 
	

Emenda Modificativa 
	

N° Provisório: 
	

33 

Situaçãó: 
	

Protocolada 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: 

Natureaa 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

2- SEGURIDADE SOCIAL 
23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
10 - SAÚDE 
301 -ATENÇÃO BÁSICA. 
06202 - SAÚDE EM AÇÃO 
03135- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
20073- CONSTRUÇÃO DE INIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - SES-DF -2020 
99r DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE CONSTRUÍDA 	 Meta Física: 10 

	
Unidade: UNIDADE 

Fonte 	 Valor 
449051 	100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 1.000.000,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 1.000.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunçâo: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 
99- DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 1.000.000,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
Esta emenda objetiva alocar recursos na LOA/2020, para construção de Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
contribuindo com isso para um melhor atendimento à população. 
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